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PODEROSA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

EMENDA Nº 002/2023 

 

Sobre o Projeto de Resolução do novo Regimento Interno 

da Poderosa Assembleia Legislativa do Grande Oriente 

Paulista, datado de 10 de maio de 2023 

 
 
 
 
 
 
  Propomos a presente emenda simultaneamente, 
supressiva, substitutiva, modificativa e aditiva ao Projeto de 
Resolução que trata do novo Regimento interno da Poderosa 
Assembleia Legislativa do Grande Oriente Paulista datado de 
10 de maio de 2023 apresentado pela Comissão Especial de 
Revisão designada pela Mesa Diretora, a saber:-  
 

   
                  1 - Modificar a Redação do § 2º do Artigo 61 que 
passa a ter o seguinte teor: 
 

§ 2º - O Presidente e os membros da Mesa 

Diretora poderão falar sentados dos seus 

lugares, os demais deputados que estiverem 

presentes na sala das sessões deverão se dirigir 
ao local designado pela Presidência, e aqueles 

que estiverem virtualmente presentes poderão 

falar de onde estiverem; 

 

  A redação modificada pela proposta, visa 
sistematizar com real clareza e de forma simplificada, de como 
e onde o deputado poderá usar da palavra para suas 
manifestações, visando com isso dar maior dinamismo nos 
trabalhos da PAL durante as sessões.  
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 2- Suprimir do Artigo 70 as expressões “de Projeto de 

Emenda Estatutária”  

 

  Passando o Artigo 70 a ter a Seguinte Redação: 
 

Art. 70. O procedimento de “autógrafo” de Lei 

Complementar ou Ordinária aprovado pela PAL, 
será remetido para sanção do Grão Mestre no 

prazo de 10 (dez) dias. 

 

  A supressão pretendida se faz necessária, haja vista 
que a Promulgação de Alterações estatutárias via emendas, 
compete exclusivamente à Poderosa Assembleia Legislativa, a 
teor do Artigo 43 do Estatuto Social e do Artigo 131 do 
Regulamento Geral (Lei Complementar 34/2022), cuja 
promulgação é de competência das dignidades da Mesa 
Diretora e não do Executivo como veio estampada no texto 
original. 

 
  3- Acrescer ao Artigo 70 o § 3º com a seguinte 
redação: 
  § 3º. – A Propositura e a Deliberação dos 

Projetos de Emendas ao Estatuto Social, 

tramitarão nos termos preconizados no Artigo 

43 do Estatuto Social e no Artigo 131 e seus 

Parágrafos, incisos e alíneas do Regulamento 
Geral (Lei Complementar 34/2022), todos do 

Grande Oriente Paulista, cabendo a 

Promulgação exclusivamente as Dignidades da 

Mesa Diretora da Poderosa Assembleia 

Legislativa.     

 

  O § 3º proposto tornou-se necessário para 
parametrizar a tramitação de Emendas ao Estatuto Social, 
bem como fazer cumprir o quanto estabelecido no Estatuto 
Social e no Regulamento Geral (LC 34/2022, uma vez que do 
corpo do projeto original não restou estabelecido como seria a 
tramitação e a produção de Projetos de Emendas ao Estatuto 
Social, e como o acrescimento restou claro a dinâmica a ser 
seguida doravante em total sintonia com a legislação do GOP.       
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  Por consequência, tendo em vista a exiguidade de 
tempo para a deliberação do Projeto de Resolução pelo Plenário 
da PAL, e dada as singelas modificações trazidas ao texto 
Original, as quais tem somente o condão de melhorar a 
redação dos artigos pontuados acima, sem contudo modificar 
a essência do projeto, inclusive, em grande parte, apenas para 
conforma-los com a legislação hierarquicamente superior, e 
assim, dada a urgência para a apreciação da presente emenda, 
REQUEREMOS, ouvido o Plenário da PAL, seja dispensadas as 
formalidades de que trata o § 1º do Artigo 63 do nosso atual 
Regimento interno, bem como seja a matéria deliberada em 
regime de urgência, conforme autoriza o Artigo 80 também do 
nosso RI Resolução nº. 01/2011. 
 
 
                       Sala das Sessões Giuseppe Lofreda, 14 de maio 

de 2023 

 
 

Carlos Alberto Cintra - VMD 
ARLS “Fraternidade de Santo André’’ Nº104 
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